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"Institui o Conselho Municipal de Entorpecentes 

(COMEN) e dã outras providências", 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In- 

daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lo - Fica instituido o Conselho Municipal 
de Entorpecentes (COMEN), O qual, no âmbito municipal, e segun- 
do peculiaridades locais, integrar-se-ã ac Conselho Estadual de 
Entorpecentes (COMEN/SP) e ao Sistema Nacional de Prevenção, Fis 
calização e Repressão de Entorpecentes, instituído pelo Decreto 
nº 85.110, de 02 de setembro de 1.980. 

Art. 2º - O COMEN é ôrgão colegiado, de carâter 
consultivo e opinativo, com atuação direcionada às questões re 
ferentes a entorpecentes, sendo de carâter deliberativo nos es- 
tritos termos desta lei. 

Art. 30 - São objetivos do Conselho Municipal - 
de Entorpecentes: 

I - propor a política local de entorpecentes, - 
compatibilizando-a às Diretrizes do COMEN/SP; 

II --estimular estudos e pesquisas visando ao 
aperfeiçoamento dos conhecimentos têcnicos-cientificos referen- 

tes ao uso e tráfico de entorpecentes e substâncias que determi 
nem dependência física ou psíquica; 

III - estimular e desenvolver programas de preven 
ção à disseminação-do tráfico e uso indevido de substâncias en 
torpecentes ou que determinem dependência fisica ou psiquica,de 
acordo com as diretrizes do COMEN/SP; o 

IV - propor ao Conselho Estadual de Entorpecen - 
tes (COMEN/SP) a celebração de convênios ou protocolos de inten 

' Sões e serviços para os fins previstos nos incisos anteriores. 
Art. 4º - O Conselho Municipal serã integrado - 

Por representantes das seguintes instituições ou entidades lo - 
cais: 
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I - Câmara Municipal; 

II - Prefeitura Municipal; 

III - Poder Judiciário; 

IV - Ministério Público; 

V - Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - Entidades de Classe; 

VII - Associações de Pais e Mestres das escolas - 
Municipais e Estaduais de Ensino; 

- VIII - Policias Civil e Militar; 

IX - Entidades Religiosas. 

S 1º - O Prefeito Municipal designarã Comissão - 
Provisória, que convocarã uma reunião para a formação definitiva 
do Conselho. 

Ss 2º - A formação do Conselho serã democrática ., 
de forma a permitir a participação de todos os interessados. 

S 3º - O Conselho terá ampla autonomia para sua 
organização, estruturação e funcionamento, 

S 4º - O mandato dos membros do Conselho serã de 
dois anos, podendo ser reconduzidos. 

Art. 5º - Os membros do Conselho deverão exercer 
atividade compativel e ter conduta ética adequada às funções de 
Conselheiro. 

Art. 6º - O Conselho serã presidido por um de - 
seus membros, escolhido pelo próprio ôrgão. 

| Art, 79 - As atividades do Conselho não serão re 
muneradas, considerando-se de relevante interesse público os ser 
viços por eles prestados. 

— Art. 8º - O Conselho deverã apresentar um relató 
rio semestral de suas atividades ao COMEN/SP, com cópia para a - 

Câmara Municipal. 

Art. 99 - Fica assegurado o direito de utiliza - 

ção dos prêdios municipais e espaços públicos pelo Conselho, pa 

ra suas reuniões e desenvolvimento de suas atividades. 

| Art.10 - As Leis Orçamentárias, a partir de  - 
1.990, reservarão rubrica especifica de verba destinada à fomen- 
tação e desenvolvimento das atividades do Conselho. 

Art.11 - Esta Lei entrárã em vigor na data de - 

sua publicação. 
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Art.12º - Revogam-se as disposições em contrã - 

Prefertura Municipal de Indaiatuba, 12 de outu-.    

FERRARI 

PREFEIÃO MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto. de Servs. Admi 

de outubro de 1.990. 

  

 


